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O que é Ressurreição Digital?

É o processo de recriar 

digitalmente um artista já falecido 

para inserção em uma obra nova.



Morte e Entretenimento no Cinema



Morte e Entretenimento no Cinema



Morte e Entretenimento no Cinema

Todos os exemplos lidam com artistas 

que firmaram contratos quando 

ainda em vida.

As adaptações foram feitas como 

forma de cumprir o contrato.



Existem obras feitas post-mortem.



Ressurreição Digital no Cinema

1976 1994 2016



Ressurreição
Digital no 
Cinema.



Morte e 
Entretenimento
na Música



Shows póstumos também não são 

novidade:



Ressurreição Digital na Música



Ressurreição Digital na Música

 Técnica de teatro da era vitoriana + alta tecnologia de projeção



Ressurreição Digital e Inteligência 

Artificial



Objetivo geral

Analisar de que forma a ressurreição

digital de intérpretes impacta a

propriedade intelectual, os direitos de

imagem e os contratos do mercado

audiovisual brasileiro.







Problematização

 O que é ressurreição digital e qual é o interesse da indústria do

entretenimento nessa tecnologia?

 Como ficam os direitos dos intérpretes sobre as interpretações

apresentadas nas obras audiovisuais que utilizam dessa tecnologia?

 A recriação digital póstuma de uma pessoa, mesmo que

autorizada por seus herdeiros, estaria ferindo o caráter

personalíssimo dos direitos de personalidade?

 Como ficam contratos para realização de projetos de ressurreição

digital, considerando incertezas jurídicas trazidas por essa
tecnologia?



Objetivos específicos

a) Compreender o que é a ressurreição digital, como ela se
enquadra no conceito de inovação e quais a atratividade dessa
tecnologia para o setor;

b) Identificar quais as inseguranças jurídicas ao direito dos intérpretes
trazidas por essa inovação;

c) Observar de que forma as limitações do direito de imagem
poderão afetar os projetos de ressurreição digital;

d) Quais deverão ser os cuidados que deverão ser observados pelas
empresas ao estabelecer esse tipo de parceria com os herdeiros.



Metodologia

 1)Categorias de Analise: Direito Autoral, Direito de Imagem e Acordos 

Processuais

 2) Identificar o tipo de pesquisa a ser realizada em cada capítulo:

 Capítulo 2 a 5: pesquisa bibliográfica e documental.

 3) Identificar as fontes dos dados (indicadores) para cada capítulo:

 Capítulos 2 a 5: livros, manuais, artigos científicos, notícias, monografias e 

legislação brasileira.
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